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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

L e i 	:112 621 

de 10 de setembro de 1.964. 

"Altera disposições tributárias estabelecidas pela 

1ei nQ 585, de 26.9.63"..  

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus 

reprsentantes, de cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguiu 

te lei: 

Art. 1Q - A allquota de que trata a letred", do artigo 2Q 

da Lei Municipal nQ 585, de 26 de setembro de 1.963, passa a ser d,  

0,30%, incidente sabre o giro comercial do exercício anterior. 

Art. 24 - Revogadas as disposições',  em contrário, entrar / 

esta lei em vigor na data de sua publicaçgo 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento desta lei -

pertencer, que a cumpram e façam cumprir tgo inteiramente como -

nela se contem. 

Registre-se e oublique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaf, 10 de setembro -

de 1.964. 

( Antônio Procôpio da Costa ) 

Prefeito Municipal 

António Américo unos

)  Diretor D.Administ açgo. 
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